
,ffi
ESTADO DO MARANHÃO
MUNICÍPIO DE PENALVA

so (QUTNTO) TERMO ADTTTVO AO
CONTRATO NO I312O23, FIRMADO
ENTRE O FUNDO MUNICIPAL DE
sAúDE Do MUNrcÍPro DE
PENALVAIMA E O INSTITUTO
VIVER, NA FORMA ABAIXO:

O Fundo Municipal de Saúde do Município de Penalva/MA, inscrito no CNPJ

sob o no 12.L48.948/0001-78, sediado na Rua Maria Amália Cunha, no 23,
Bairro Beira Mar, nesta cidade, neste ato representado por, Jeanderson
Teixeira de Oliveira, Secretário Municipal de Saúde, portador do RG no

001024588987 SSP/MA e CPF no 660.971.503-34, doravante denomínado
CONTRATANTE e o Instituto VÍver, inscrito no CNPJ sob o 10

21.851.63410001-28, com sede na Rua do Aririzal, no 39, Centro Comercial
Pátio Aririza!, Sala 15, Bairro Turú, CEP: 65066-265, São Luís/MA, neste
ato representado por, Jennifer Andressa Abreu Pinheiro, Diretora Executiva,
portador do RG no 049773372013-6 SSP/MA e CPF no 615.769.603-66,
doravante denominada CONTRATADA, têm, entre si, ajustado o 5o (Quinto)
Termo Aditivo ao Contrato Administrativo no t312023, resultante do Pregão
Eletrônico no 2812022, formalizada nos autos do Processo Administrativo no

OL7/2O22-SEMUS, com fundamento na Lei Federal 10 L0.52O12002 e,
subsidíariamente, na Leí Federal no 8.666/t993 e alterações posteriores,
aplicando-se as demaís normas regulamentares pertinentes à espécie,
mediante as seguintes cláusulas:

1. DO OBJETO
1.1. O presente Termo Aditivo tem por objeto prorrogar a vigência do

Contrato Administrativo no 1312023.

2.1. A vigência do Contrato fica prorrogado por L2 (doze) meses, com início
em 30/03 /2025 e término em 30/03 /2026.

3.1. A prorrogação contratual está prevista na

Contrato, com amparo legal no art. 57, inciso
8.666/t993.

Cláusula Segunda
II, da Lei Federal

do
po

DE

3. DA FUH

4. DA PU

4.1. A CONTRATANTE providenciará a publicação deste Termo Aditivo na

imprensa oficial do Município, como condição de eficácia do instrumento, na

forma do art. 61 da Lei Federal no 8.6661t993.
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5.1. Permanecem inalteradas todas as demais cláusulas e condições do

contrato, celebradas entre as partes e não modificadas neste Termo Aditivo.

E por estarem justas e contratadas, firmam as partes o presente Termo
Aditivo, em 02 (duas) vias de ígual teor e forma, na presença de 02 (duas)
testemunhas abaixo assínadas, para que juridicamente surtam os efeitos
legais e de direito.

Penalva (MA), 27 de março de 2025.
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Jeanderson Teixeira de Oliveira
Secretário MunÍcipa! de Saúde

CONTRATANTE

INSITUTO T'!:ldo de forma
digital por INSTITUTO

VIVER:2 1 85 1 63 vtVER:2l8s16340001 28

4000 128
Dados: 2025.03.27

10:41 :41 -03'00'

Testemunha

Assinatura

Assinatu

Jennifer Andressa Abreu Pinheiro
Representante Legal

CONTRATADA

CPF:

CPF:
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2. SINDICATOS DOS TRABALHADORES RURAIS DE PENALVA

TtruLÁR: GILMAR DE JESUS SÁ RIBEIRO

cPF: 605.802.783-79
SUPLENTE: MARIA DE LURDES MENDONçA

CPf; 017.408.803-sB

de PenalvalMA (cNR1 no 06.179,40210001-81) e lnstituto Viver, (CNPJ no

vigência contratual por

tz (d A: 30/03170?5
irtciso ll, da Lei Federal

312025; SlGtlATÂRlO5;
Muniripãl de Saúdo

nhei rolRepresênta nte
3. TGR.E A CÂTÓLICA
TITULAR; WHERIGK LWIDY 5AMIO§ ÍRINDADE

Cpf: Of+.ZZA.Sll-Af Legal (Contratada).

SUPLEiITE: LAuRIZETH PERETRA FARIÁS: IGREJA DA ASSEMBLEIA l , ^
DE DEUS : : ' '' Publicado Por: WALDENIRTORRES DA SILVA

GpF: 952.116.243-00 Cóügo identificador: 67fdc8b234if8595cbc\adccacbalb44

4. SINDICATO DOS PESCADORES

TITULAR: JEANE PEREIRA SANTOS

CPF: 032.363.843'01
SUPLENTEÍ VALDELUCE PEREIRACOELHO : COLÔNIA DE PESCADORES

CPF: 613.339,443-90
s. AssocnçÀo MoIrlrE cRtsTo
TITULARi RAIMUNDO NONATO MOTA

CPF: 985.209.543-91
supLENTE: ANTÔNlO LISBOA COSTATF:l,Ln.O - INSTÍTUTO DE

DESENVOLVIMENTO CULTURAL E SOCIAL SÃOJOSÊ DE PENALVA

GPF:175.780.353-04
6. ASSOC|AçÂO OOS MORÀDORES DO QUILOMSO SOSSEGO

ÍITULÂR: IVAN]LDO CÀMPO SILVA

CPF; 001.296.703-32

-PLENTE' GEovANA MAcHADo AIRES - AssoclAÇÂo DAs

YJEBRADEIRAS DE COCO BABAçU DE PET{ALVA

7. COMUiIIDADE QUILOMBOLA SAi{TO AT{TONIO

TITULAR: ANA MARIA DE JE5U5 MENDONÇA

CPF! 000.584,653-67
SUPLEIITE: MARGARIDA MOTA AIRES

CPF: 835.571.133-53
s. ASSOCIÂçÂO COUTRChL INDUSTRIA DE PENALVA

TTTULAR: LUIS ALBERTO MENDONçA CUTRIM

CPf: 271.943.453-1.5
§UPLENTE: EDNALDO RAMOS GOMES

ipr, +ag.:zg.er:-s:
II . REPRESENTANTES DO FODER PÚBLICO

I.SECRETARIA MUNICIPÁL DE ASSISTÊN(IA SOCIAL

TTULAR: ROSIDETE NUNES MENDES, CPF: 019'780'693-75

SUPTENTE: RAYSSA STEPHANY SÁ DOS SANIOS CPF: 054.456.953-95

2.SECRETARIA MUNICIPAT DE SAÚDE

TTULÀR: RIKERLLYSON COSTA DINIZ, CPF: 605,396.913-30

SUPTEIrITE: RENATO SA óOS sANTOs, CPFj602,271.343.97

3.SECRETARUI I/TUNICIPAT DE EDUCAçÃO

,:qULAR: FABíOLA SANTOS CUTRIM, CPF: 992.055.303.44

/PLEITITE: NARJARA MENDES SILVA, CPF: 840.171.393-53

4. SECRETARIÂ MUI{ICIPAL DE PESCA, AQUICULTURA E

AGRTCULÍURA E ABASTECIMEHÍOI .-_ _:_
TTTULARI lOÃO BATISTA DOS SANTOs, CPF;336.007.163'86

SUpTENTE: JOÃO DOMINGOS COSTÂ DOS SANTOS, CPF:

ART. 2' . ESTA PORTARIA ENTRARÁ EM VIGOR NA DATA DE sUA

PUBLTCAÇAO, EM MARçO OÊ2025.

GABINETE DO PREFEITO MUillClPAt DE PEIIALVã:MA ,EM 24DE
MARçO DE 2025.
LUIZ HEI{RIQUE ALVES GUERA

PREFEÍTO MUNICIPAT

Publicado por: JANE MARY FONSECÁ MARTTNS
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TERMO ADITIVO DE COHTRATO

ESPÉCIE: Extrato do 5" (Quinto) Termo AditÍvo do Contrato

Administrativo no 13/2023. pROCE§§Or 017/2022'SEMUS,

tlClTAÇÃo: Pregão Presen cial: 28!2022, f|n[§: Prefeitura Municipal
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